
COMISSÃO DE SAÚDE

REQUERIMENTO Nº          , DE 2026
(do sr. Giovani Cherini)

Requer  a  realização  de  Audiência  Pública  no
âmbito da Comissão de Saúde, em comemoração
aos  20  anos  da  Política  Nacional  de  Práticas
Integrativas e Complementares em Saúde (PICS)
no Sistema Único de Saúde (SUS), com o objetivo
de  debater  sua  trajetória,  avanços,  desafios  e
perspectivas futuras.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 24, inciso III, c/c o art. 255 do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a realização de audiência pública,
no âmbito desta Comissão, em comemoração aos 20 anos da Política Nacional
de Práticas Integrativas e Complementares em Saúde (PICS) no Sistema Único
de Saúde (SUS), com o objetivo de debater sua trajetória, avanços, desafios e
perspectivas  futuras,  para  que  sejam  convidados  os  representantes  dos
seguintes órgãos e entidades:

- Ministério da Saúde

- Secretarias Estaduais de Saúde; 

- Municípios;

- Hospitais;

- Casas de Saúde;

- Universidades;

-  pesquisadores;

- Gestores;

- Cofen – Conselho Federal de Enfermagem. *C
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                            Justificação

A Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares
em Saúde (PICS),  instituída Pela Portaria  971 de 3 de maio de 2006 pelo
Ministério da Saúde, representa um marco na consolidação de um modelo de
atenção à saúde mais humanizado, integral e centrado no cuidado da pessoa.
Ao completar 20 anos, em 2026, torna-se fundamental promover um espaço de
diálogo  institucional  para  avaliar  os  avanços  alcançados,  os  desafios
enfrentados  e  as  perspectivas  de  fortalecimento  dessa  política  pública  no
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

As  Práticas  Integrativas  e  Complementares  contribuem
significativamente  para  a  promoção  da  saúde,  prevenção  de  doenças  e
recuperação  do  bem-estar,  ampliando  as  opções  terapêuticas  ofertadas  à
população brasileira. Entre as práticas reconhecidas pelo SUS, de acordo com
a Política  Nacional  de  Práticas  Integrativas  e  Complementares  (PNPIC)  no
SUS, instituída pela Portaria  nº  971 de 2006 e ampliada pelas Portarias nº
849/2017 e nº 702/2018, oficializa 29 práticas que são, Medicina Tradicional
Chinesa/Acupuntura,  Homeopatia,  Fitoterapia,  Antroposofia  e  Termalismo,
Yoga,  Meditação,  Reiki,  Arteterapia,  Musicoterapia,  Biodança,  Ayurveda,
Quiropraxia,  Osteopatia,  Naturopatia,  Reflexoterapia,  Shantala,  Terapia
Comunitária Integrativa, Apiterapia, Aromaterapia, Bioenergética, Constelação
Familiar,  Cromoterapia,  Geoterapia,  Hipnoterapia,  Imposição  de  mãos,
Ozonioterapia e Terapia de Florais. Todas com crescente aceitação social e
respaldo técnico-científico.

A realização desta Audiência Pública permitirá reunir gestores,
profissionais  de  saúde,  pesquisadores,  representantes  de  entidades  da
sociedade  civil,  secretários  estaduais  e  municipais  de  saúde,  dirigentes  de
hospitais e Casas de Saúde e usuários do SUS para debater a importância das
PICS  como  estratégia  de  prevenção  de  doenças,  do  cuidado  integral,
especialmente diante dos desafios contemporâneos da saúde pública, como o
aumento das doenças crônicas, os transtornos mentais e a necessidade de
fortalecimento da atenção primária à saúde.

Além disso, o debate contribuirá para identificar caminhos que
assegurem  a  ampliação  do  acesso,  a  qualificação  dos  profissionais,  o
financiamento adequado e a consolidação das PICS como política de Estado,
reforçando seu papel na promoção de um sistema de saúde mais resolutivo,
humanizado e sustentável.
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Diante da relevância do tema e da importância de se valorizar
duas décadas de implementação dessa política no SUS, solicita-se o apoio dos
nobres pares para a aprovação deste requerimento.

                                                      

 Sala da Comissão, em        de                     de 2026.

             Deputado GIOVANI CHERINI
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